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LEI N9 1.279/88

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Mu 

nicipal de Salto, Estado de São Paulo, usando das atribui

ções que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal apro 

vou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo l9 - Fica criada a área de ex - 

pansão urbana V, acrescida ao artigo l9, letra b da Lei n9 

1.253 de 21 de abril de 1988, assim descrita:

" FAZENDA RANCHO FELIZ", situada neste município e 

Comarca de Salto, com a seguinte descrição atual: 0 marco 0 

pp, localiza-se no cruzamento da estrada Salto-Capivari , 

com o córrego do Ajudante, donde segue corrego acima, sem 

pre pela margem direita, até encontrar um marco de madeira, 

a partir de onde segue por linhas secas com os seguintes ' 

rumos e distancias: 3495O'NW, 385 metros; 86915'NW, 195 me 

tros; 49OO'NW, 160 metros, onde encontra a nascente de uma 

sanga, pela qual segue até encontrar sua confluência num 

córrego subindo por este até o cruzamento com uma estrada' 

secundária, pela qual segue no rumo NW, numa distancia de 

200 metros, até um marco de madeira, a partir de onde se - 

gue por linhas secas, nos seguintes rumos e distancias: ' 

2995O'NE, 755 metros; 689OO’NW, 350 metros; 29925'SW 80

metros; 89OO'SE, 25 metros; 42235'SE, 45 metros, onde atin 

ge as nascentes de um córrego pelo qual desce até o seu 

primeiro afluente, pela margem direita, pelo qual sobe , 

até o marco de madeira situado em sua margem esquerda. Des 

se marco o caminhamento prossegue por linhas secas com os 

seguintes rumos e distancias: 859OO'NW, 285 metros; 45905' 

NW, 350 metros; 3O915'SW, 485 metros; marco em que encon - 

tra um córrego pelo qual sobe uma distancia de 600 metros,
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para depois seguir por linhas secas na divisa de João Ba

tista de Morais, com os seguintes rumos e distancias: 15e 

10'SW, 215 metros; 46Q25'SW, 570 metros, onde encontra a 

propriedade de AG - Empreendimentos Imobiliários Ltda. , 

anteriormente pertencente à Eucatex S/A Indústria e Comer 

cio, com rumo de 0210’SE, na distância de 105 metros; 899 

30’NW, 270 metros; 762OO'NW, 275 metros onde encontra a 

estrada Salto-Elias Fausto - Sao Paulo, pela qual segue , 

por uma cerca no sentido de Salto até o cruzamento com a 

estrada Salto-Capivari, pela qual segue no sentido de Sa^ 

to ao longo de uma cerca, ate o córrego do Ajudante, onde 

começa e termina a presente demarcação. 0 perímetro envojL 

ve a área de 306,06 ha. ou 126,47 alqueires paulistas".

Artigo 2S - Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação revogadas as disposições em con 

trario.
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